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Aos-7 ............'- 	 dias do mês de 

do ano de mil novecentos e 	....................................., na Secretaria 

da 	unta dé ConciIiação e Julgamento de 

autuo a reclamação que segue, com 	 documentos. 

Eu, 	 ................... , Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 
	Marcelo Pena 
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ExcelentíssImo Senhor Doutor Juiz Presidente da M. Jun 
ta de Conei1iaç.o e Julgamento de Goiiiia. 

DIST. 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

DISTRIBUIÇÃO 

RECEBIDO EM  

S. DITRIBUIQÂO 

ANESIOMAR RICARDO DE SANTANA, bra 
sileiro, soLbeiro, serviços gerais, residente à Rua Lu-
xmburgo, quadra 120 9  lote 17, Jardim Europa, por seu 
advogado e procurador (mj),, inscrito na O -Goiás, sob 

Q 3.358, escritrio Av. Goiás, ng 400, 6P andar, sala' 
65, Ed. Bradesco, respeitosamente e com o acato costu - 
melro, vem . presença de 7. Exa., formular a presente 
reclamatori.a trabalhista contra CLiRT - JL_ti'u 
TIIXEIRA, estabelecida a Rua Ademar Ferru.gem, quadra 95 
lote 15, Fone  233-10-64, Setor Campinas, pelo que expe 
para no final requerer o seguinte: 

O recte. foi admitido nos quadros 
do reodo. em 15 de maio de 1.983, demitido sem justa ' 
causa em 07 de novembro de 1.983, iLtimo sairio CR$55. 
000,00 mensais. 

O recte, cumpria jornada de traba 
lho no horrio das 7:30.s 18:00, sabados das 7:300 as 
15:00 horas. 

O recte. ao  ser injustamente demi 
tido faz js as seguintes parcelas: 

AVISO prvio ....... CR$55.000,00 
Prias 6,l2 avos...Cfl27.500900 
132 salr.io 6/12...CR$27,500,0O 
Horas extras 270 lis 
todo periodo ....... CR$55.200,00 
TOTAL.... ... .. ,.CR$165.200,OO 
Ante o exposto, requer a V. Exa., 

a notificaço do reedo. para acompanhar a presente ata' 
fin&. decieao, sendo condenado nas parcelas acima no 
total de CR165.200 9 00 1  acrescidas de juros, correço 
monetria, custas processuais, tudo sob pena de revelia. 

Seja condenado a pagar FGTS. e li 
'corar no C6d. 01. 

Seja condenada anotar .j 	 do 
re e te. 

Seja condenado nas dobras salari- 
ais previstas na CLT. 

krotesta a provar o alegado, por 
todos os meios de provas em direito pexitidas. 

Da-se a presente o valor de 
CR$165.200,00. 
Pede deferimento. 
Goiania, 11 de nov bro de 1.983 
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PROCURAÇÃO "AD-JU DÍCIA" 

ASiCM.AR RiCRLC DE SANT.ANÂ, braEL1circ, soltero, oerviçcs g?rais 

residerite a Rua Luxemburgo, qua&3ra 120, lote 17, Jardim Europa. 

pelo presente instrumento de procuração, nomea ---- ------- ----- e constitui seu  ---------------bastante 

procurador------------o------------advo gado , ANTÓNIO P1NTC DA SILVA, brasileiro, casado, 

advogado, CAB-Goi&s, n 3,358, escrit6rio Av Goiás, ng 400, 6P andar 

sala 65, Ed. Bradesco. 

o quem conf! 	amplos poderes para o fôro em geral, com a cláusula ad-judícia, em qualquer 

Juizo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defen- 

nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, propor Execução, requerer Falência, habilitar cré-

dito, ação ordinária, procedimento sumaríssimo, ação rescisória, embargos, agravos, representando 

ainda o outorgante, para o fim do disposto nas artigos n°s. 447 e 448 do Código de Processo Civil, 

agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer esta em outrem, com ou sem re-

servas de iguais poderes, dando tudo por bom, Firme e valioso. atificado os poderes i. 

acima impressos com fi±o especial de promover reclamatria t,rabalhis-

ta, 

Goiania, 16 de novembro de 1,983 
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VivI'o Creano da Silva 
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de Goiânia - GO 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÀO E JULGANLNTO 

NOTIFiCAÇÃO N19  

ASSUNTO Reclaxnaço apresentada por 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de 

Conci1iaço e Julgaitiento,  

às  
horas do dia (_"' ) do s de  

para audiência relativa a,  reclamaçào constante da côpia anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. 9 referida au 

dincia importara o julgamento da questào à sua revelia e a ap1icaço 

da pena de confissão, quanto à natria de fato. 

Nesta audiricia devera. V. Sa. estar presente 

independente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe fa 

cultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto , 

que tenha conhecimento de fato e cujas declarações obrigarão o prepo-
nente. 

ente 

- 	-CIDADE- 	 -ESTADO-- 	 dida 

via 

-ECEEIDO EM-SSINATURA DO DESTINATÁRIO- 	
tro' 

1.1.190 

 

TRT 1.1.1237 



PODER JUDICIÁRIO 
k•,.(k• .. 	TUíIÇA DO TRABALHO 

.Jr:ta de Conciliação e Julgamento 

Aos 21  dias do rns de 	março 	
do ano de 84 , em sua sede 

reuniu-se a 1  f Junta de Conciliação e Julgamento de Goini 

presentes o nm. Juiz do Tribunal Presidente e os SrS. Vogais 

que abaixo assinam para audiência relativa ao Proc n2 3255 	JCJ 
Mw 	

Goiania -Co 	/ 83 , em que sao partes ANESIOMAR 	CARDO SANTA 

	

e 	ONART - 	NOrL NUNES TEIXEIRA 

Às 13  hs. e3O 	mm., foram apregQadas as partes. Presentes am 

bas. O recte. com  o Dr. Antnio Pinto da Silva. 

ACORDO: o recdo., em audincia, via de seu re 

presentante, pagou ao recte., por saido do pedido, a quantia de..... 

rSl 10.000,00 representada pelo cheque n.002.139, banco n. 237. 

O recte. recebeu e deu quitaço. 

Acordo knnologado. 

Custas, pelo recte., no importe de Cr7.928,00 

isento do pagamento na forma da lei. 

As 13,52 horas, encerrou-se a audiencia. 
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pooER jcÁio 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONOUAÇÁO E JULGAMENTO 

. 

O E R TI D O 

Certifico que, em ohedincia ao provimento 

nQ 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T,; todos os encargos devidos nes- 
IM 

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. DOU f4.  

Em 	de - 	 1.9 

Diretor de Secretaria 

CONCLUSÃO 

Nesta da'a, faço conciusos os presentes 

autos ao MN. juiz Presidente. 

Data supra. 

Di 
	

r de Secretaria 

Arquive-Se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

juiz e s i d en t e 
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